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~ I O S D O t• O DE R E X E C U T I V O 
DECRETO 
N.0 018/70-GAB 

O G0ver oarlor do Território Fede ral do Amapá, 
usando das atribuições que lhe confer em os itens I e VIl . 
do artigo 4.",. do Decreto-Lei n.0 5.839, de 21 de setembr o 
de 19i3, e 

CONSIDERANDO: 
- que entre os fato s hlstórioos da nassa Pátria 

avulta, como marca de uravura e patriotismo da Fôrça 
Expedicionária Brasileira, a conquista de Moatese: 

- qu9 nada mais justo de qEe trazer, sem pre pre
scnts aos brasileiros, as ações imorredouras que d ignifi
cam o povo d êste País, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 

- Dar o n ome de «Vila Montese» ao grupo 
de casas pa ra fuoc'onários que es tá sendo const ruído 
nesta cidade, na Avenida Mendonça J Linior, en tre as Huas 
Eultóx io Pereira c Professor Tostes . 

Art. 2.• - Revogam-se as disposições em ceotrárlo. 
Palácio do Sctentrião. em Macapá, 8 de abril de 1970 

G(ln . Ivanhoé Gonçalves Martins · 
Governador 

Cel. Adálvaro Alvec; CaYaJca nt! 
SecrAtá rio-Geral 

Companhia de Eletricidade do Amapá 
- C. E. A. -

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRrA 
-CONVOCAÇÃO-

- Ficam convidados os senhorl's acionistas da Com-
panhia de Ele tricidadf.' de Amapá - CEA - a se re uni
rem em Assembléia Gera l Ordinât·ia, a se rea lizar n o dia 
vinte e cinco de abr il de 1970, às 10:00 horas, na sede EO
ctal da Emprêsa, na rua Parire J úlio Ma ria Lombard nr. 
1900, a fim de discu tir e delibet·ar sôbre a seguinte or
dem do di!i: 
1) - Rela tó rio da Diretoria, Balanço Geral, Conta de Lu
cros e Perdas, Parecer do Conselh o Fiscal e dos Audito
res, referGntes ao exercício encerrado em 31 de dezem
bro d e 1969; 
2) - Eleição do s m<'mbros da Diretoria e fixação dos 
r;;eus honorá r ios; 
3) - Eleição dos membros efitivos e suplentes do 
Conselh o Fiscal e fixação ela sua r emuneração; 
4) · - Outros as&unto li de interêsse da Sociedade. 

- Fica m, desde já, os senhores acion is tas avisados 
de que se encontram à sua dispo!>ição, na sede socia l 
da Companhia, os docum entos d1~ que trata o art. 99 do 
Decreto·Lei nr. 2627. d13 ~6·Set-1940. 

Macapá, 16 de abril de 1970 
Cel. José Marcos Bezerra Cavll lcanti 

Dir e tor-Presiden te - CEA 

Divisão de Obras 
Contrato n°. 03/MEC-70-DO 

Aprovo e Publique- se: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de Contrato de Empreitada global entre 
o Govêrno do Território Federal do Amapá e a 
Firma Construtora Comercial Carmo Ltda,, na 
forma abaixo: 

I - Preâmbulo 
1. Contra tantes: - O Govêrno do Território Federal 

do Amapá, neste tõrmo denominado GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vllhena Netto, Diretor da Di
visão de Obras e a firma Construtora Comercial Carmo 
Ltda., aqui de nomin&da Empreiteira, com escritório estabe
leciào à Avenida Coaracy ~unes, 1154, nesta cidade, r epre
sentada pelo seu sócio- gerente, senhor Wa!ter Pereira do 
Carmo, residente nesta capital, que assina como represen-
tante legal da firma. · 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado na sede da 
Divisão de Obras do Govêrno do Território, na capital do 
Território Federal do Amapá, aos (7) dias do mês de abril 
do ano de hum mil novecentos e setenta (07.04.1970). 

TI - Fundamento Legal do Contrato 
O presente têrmo de contrato foi devidamente auto

rizado pelo Exm0
. Sr. Governador tendo em vista o resul

tado da r eunião da Comissão publicado no Diário Oficial 
n.o 1108, de 02.03.70, que julgou as propostas apresentadas 
em obediência ao Edital de Tomada de P rêços nº Ol/70-DO, 
para construção da escola denominada «Pri ncesa Izabel ~, 
publicado no Diário Oficial n° 1091, de 19.01.70. 
III - Objeto, Localiz&ção e Forma de Execução dor. Serviços 

1. Localização: A Empreiteira se obriga a P.xecutar 
, pelo regime de empreitada global os serviços de constru

ção da escola denominada «Princesa Izabel» nesta capital 
con~ tando os r eferidos serviços de: 

a) construção do prédio própriam~·nle dito; 
b) construção do muro divisório do terreno, com 

1 respectivos portões de acesso; 
c) construção da calçada extern a, tipo passeio 
d) lnstala~;ão do nbastecimento d'água no prédio. 
2. Forma de Execução dos Serviços: - A Empreitei

ra se obriga a executar os serviços na forma dêste contra
to obedec€ndo integra l e r igorosamente as descri ções, 
plantas, projetos e especificações fornecidos pela Divisão de 
Obras, passando tais documentos a integrar êste instrumen
to, inclusive os que se referem a alterações admitidas ou 
introduzidas pelo GTF-AP. 

3. Mão-de-Obra: A Empreiteira deverá manter um 
engenht:!iro para representá-la em matér ia dP. ordem técni
ca e suas relações a fiscalização na obra. Os mestres deve
rão ser p essoas dê experiência e idoneidade técnica e pes
soal comprovada e de\·erão estar habil itados a prestar em 
quaisquer e:sclarecimentos sôbre 0 serviço. 

IV - Preço, Pagflmento e Dotação 

1. Preço: O GTF-AP pagará à Empreiteira pela exe
cução dos serviços objeto dêste contrato à importância de 
cento e setenta e hum mil e duzentos e cinqüenta e sete 
cruzeiros novos e cinco centavos (.NCr$ 171.257,05). 

2. Forma de Pagament0: - O pagamento da obra 
será feito pela 'Tesouraria do GTF-AP, logo após rigorosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras dos serviços 
realizados pela Empreiteira, em parcelas, de acõrdo com 
andamento dos serviços contratados. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com o preseB
te contrato ocorrerão as custas das dotações oriundas do 
Ministério de Educação e Cultura - Diretoria de Ensino 
dos Territórios e Fronteiras, de acôrdo com o pla no apro
vado de obras públicas, deferido para o exercício de 1970. 

V - Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: Os serviços terão andamento pr evisto 
no cronograma aprovado pela Divisão de Obras, admitida a 
tolerância màxima de 10%. 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total dos traba
lhos objeto do presente contrato e de c&nto e vinte (120) 
dias consecutivos, contados a partir da primeira ordem 
dos serviços. 
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As RE~partlções Públicas [ 
TE:n.t&rlats dever·ão remeter 
o eJ~pediente destinado à pu- i 
blloação neste DlÁRJO OFJ- ~ 
CIAL, dtàriament~. até às 
13,:10 horas, exeeto aos sába
rlos quando deverão razê-lo 
ll.tí\ às l 1,30 horas. 

A'! reclamações pertinen
tes à matérle retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão se r formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
d11R 9 às 13,30 horas, no má
x imo até 72 h o r as após a 
ssuta dos órgãos oficiais. 

Os originais dt'verão ser 
datuografados e a utenticados, 
:Iessalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

EXPEDIENT E 
Imprensa Oficial 

DIRETOR 
CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OF'ICJAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSI NATU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

R A S 
NCr$ 7,~0 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

«BRASlLI.\ - f::s te Diário <lticial é encflntrado par& ll'itu
ra no Salão Nacional e la:;tanacional da Imprensa, d!\ 

COOPER PRESS , no Brasília l01perial Hotel.» 

' As Repartições Públicas 
I cmgir-se-ão às assinatura& 
anuais renovadas até 23 de 
fever eiro de cada ano e à!! 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

! A fim de possibilitar a 
remessa de valôres acampaI nbados d~a escla r ecimentos 
quanto à sua aplicação. eoli-

1 

citamos usem os interessados 
pt•eferencialmenle cbeque ou 

' vale posta~. 

Os suplementos às edl· 
ções dos órgãos ofic iais da 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato só 
a11sinatura. 

O funciouário púWico fe
deral, terá uw desconto de 
10%. Para fazer jus a êsle 
desconto, deverá provttr esta 

FA<cetuadas a11 par&. o ex
terior, quo serão I? em p r e 
a auais, as assinatura!! poder
se-âo tomar, em qualquer 
Ãpoca. por Reis meses ou um 
ano. 

Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução condição no ato da assinawra . 
tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi- O de austo cada exemplar 
validade de suas assinaturas, menta dos jornais. d e vem atrazado dos érgãoE! do afi
na parte superior do enderê- os assinanteu providenciar a I' ciais será, no venda avulsa 
ço vão impressos o número respectiva renovaç~o com acrescida de NCrS 0,01. se 
do ta lão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin· do mesmo ano, e de N G r $ 

As assinaturas vencidas 
poder~o ser s uspensas sem 
a.vtso prévio. o am• em que findará. ta (30) dias. • 0,02, por ano decomJo. 

3'. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa mo
ratória de cento e setenta e hum cruzeiros novos e vinte 
e cinco centavos (NCr$ 171 ,25). 

VI - Fiscalização e Ace•taçi\o !los Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira 
através da Divisão de Obras que manterá ação f iscalizado
ra de modo sistemático e permanente de modo a fazer cum
prir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acôrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operários que não correspondam 
as neeessidades da obra e às condições pactuadas caberá à 
Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro do prazo âe 
48 horas. A aceitação finAl da obra não acarreterá de modo 
algum a exoneração da Empreiteira da r esponsabilidade 
civil e técnica por eventos decorrer.tes ou r elacionados com 
a execução dos serviços convencionados e dados como 
aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra judicial, quando a Empreit eira: 

a) Não cumprir qualquer de suas obrigações contra-
tuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item I desta cláu
sula. a Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para as ~ue:> tões decorrentes dêste lêrmo elege· se o 
Fôro de Macapá, capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, lavrei o presente têrmo em quatro (4) vias que vai 
sssinado pelas partes convencionadas. pelas tes\emunhas e 
por mim . 

Macapá, 7 de abril de 1970. 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Walter Pereira do Car mo 
Empreiteira 

Aziz Gamach! 
Testemunha 

Sebastião M4mteiro de Jesus 
Tes temunha 

Déleio Ramos Duarte - Coordenador 

Divisão de Obras 
Aprovo: 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

COPIA AUTÊNTICA DA ATA da reunião 
pa ra l!citl.l.çl'!o de preços vara a execu
ção dos serviços de repa ros e adaptações 
no prédio denom inado «Abrigo Esperan
ça», nesta capital. 

Aos se1s dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e se tenta, na sala d:t IJir~toria da Divisão de 
Obras, sita à rua Mendonça Fmtad<l, n°. 6H, nesta cidade. 
perante a Comissão coRstilulda pe los senhores engen hei
ro Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão de Obras, 
engenheiro José Aleixo da l!lilva Lima, Chefa da Seção de 
EBtradas de Rodagem, engenheiro Douglas Lobato Lopeb e 
o senhor Gratu liano de Morais Pinto, Chefe da Seção de 
Obras, incumbida oo recebimento e julgamento rte propos
tas para a execução dos serv!ços de reparos e adaptaqõt' S 
no prédio denominado << Abrigo Es perança », nes ta cidad e, e 
em ateadimeuto it Ca rta-Convite n°. 021 iO-DO, r9fe rente 
aos serviQos acima <\specificados, compareceram os se
nhores Vitor P11ula de :\forais, Diretor da Iirma Vitor Pau
la & Cia. Ltd3 ., Walter Pereira do Ca rmo, sócio-ger ente 
Ja. Construtora Comercial Carmo Ltcta., para tomar'em par
te da reun ião, esclarecrndo que a Oonstrutora e Imobiliária 
Fonsêc~ Ltd 3 ., embora não pt·esente enviou-nos sua pro
posta. A Carta-Convite em aprêço fo i enviada também a 
J.M. Costa Construtora e Imobiliária Ltd a., e i laton, Enge
nharia e Comércio Ltda., as quais não cornparece1·am. Pre
cisa mente, às 10:00 horas, a Comissão deu por inicia:los cs 
tra balhos r ecebendo-se o envelope com nma carta da 
Coostruto!'a e ImobiáCia Fonsêra Ltdª., dizt'ndo que deixa 
de concorre r em virtude de vários compromissos a8sumi
dos nesta cidadt~. Em seguida, t·ecebeu-~e a propoata de 
Vitor Paula & CiR . Ltd3 , coro prometendo-se a executar os 
serviços propostos, pelo preço global do onze mil e no
vecftntos e nove crnzetroa novo8. Logo após, recebeu-ae 
uma carta da Coos trutc; t•a Comeruial Carmo Ltda., comu
nicando não ser possível concorrer em virtude de com
promissos assumid os nesta capital. Com o ~c verHica a úni
ca firma a apresen~ar propos ta foi a \'itor Paula & Cia . 
Ltd !., esclarendo-se que ú prazo para a entrega dos tra
balhos é de vinte dias consecutivos, a partir da primeira 
Ol'dem de serviço, conform e esti pula a Carta-Convite n°. 
02/70-DO. A proposta em aprêço será submetida a superior 
apreciação do Exm 0

• Sr. Governador do Território. Natla 
mais bavendo o. tratar, lavrou-te a pre~;ente a ta que se
gue datada e assinada pelos prescntas. 

Macapá. 6 d<il abril de 1970. 
Engº. ,Joaquim de Vilhena Netto, Eng0

• José Aieixo 
da Silva Lima. Eng0 . Douglas Lobato Lopes, Sr. Gratnlit~no 
de Morais Pint o, Vi to r Paula de Morais, Waltcr Pereira do 
C'armo e Délcio Hamos Duarte. 

Extraída das fôlha s e o e 60-\', do Uno de Registro 
de Atas . 
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Prefeitura Municipal de Oiapoque 
EDITAL 

Relação dos bens incorporad0s ao Patrimônio do 
.Muuieípio de Oiapoque, em decorrência da aplicação tio 
Fundo de Participação dos Municípios, classificados oomo 
Dttspesa de Ca pital em cumprimento a Resolução n.• 79/6!1, 
do Tribunal de Contas da União. 

4.0.0.0 Despesas do Capital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras Públicas 
4.1.1.2 Início de Obras 

Construção de uma calçada o 
nma escadaria para acesso a 
rampa de desembarque na cida-
de de Oiapl)que NGr$ 778,8o 
(i)on!ltrução de rampas de ma-
deiras, nas Vilas de Ponta dos 
Índios e Taperebá « 2.3.89,oo 3.167,8o 

4.1.1.3 Prosseguimento e 
Conclusãe de Obras 
Construção de baldrames e sar
getas na cidade de Oiapoque 
Confecção de bueiros 
Construção de po:ntei de madeira 
em Vila Velha 
Construção do Trapiche Munici
pal, na cidade de Oiapoque 

4.1.1.5 Construção de Edi
Hcios Públicos. 
Construção da Garagem Municipal 
Construção do Mercado Municipal 

4.1 .2.0 Serviço $lffi Regime 
de Programação Especial 
Construção de uma cêrca com 

« 1.9o6,3o 
(( 38G,5o 

« l.018,5o 

« 6.85fl,oo 

« 12.989,46 
« 12.114,93 

arame farpado « 49o,oo 
Administração e manutenqão pa-

10.164,30 

25.104,39 

ra a Uzina de Fôrça e Luz « 112,8o 6o2,8o 
4.1.3.6 Embarcações 

Uma embarcação tipo ubá com 
10,5 metros por l ,liO em madeira 
de lei, com seus eq uipamentos « 993,o5 993,o5 

4.1.3.1 - Máquinas, Moto-
res e Aparelhos 

1 - Balança «Ricelti» cjc:apa-
cldade p/200 Kg. « 25o,eo 

1 - Bomba Refaga mod. SA/51, 
em base de madeira « 33o,oo 

1 - Motor elétrico «General-
Elétric», de 3 CV, 2 polos 220/ 
380 volts. 50/60 ciclos 3lo,oo 89o,oo 

4.1.4.0 - Material Perma-
nente 

2 - Tercados: « L4,oo 
2 - Eaxadas (grande) << lo,oo 
2 - Enx~:~.àas (média) << 8,eo 
2 - Eoxatlecos « l 2,oo 
3 - Ancinhos << 9,00 
1 - Ser·rote de costa << 5,00 
1 - Serrote granijs « l o,oo 
1- Martelo (( 15,oo 
1 - Formão n.0 62 1/4 (( 2,40 
1 - Formão IJ.0 62 l/2 « 2,70 
1 - Nível alumínio 40 em l o,oo 
1 - Tesoura 1510 4 l/2. (( 5,20 
5 - Cadeados Pa.do O << 26,50 
1 - Vasador aço 4 (( 1,40 
1 - Ferro de soldar gasol << 7o,oo 
1 - Grampo n.0 14 « 16,00 
1 - Sargento de 120mt. « 2o,oo 
1 - Esquadro (( 6,00 
3 - Péolas (( 36,oo 
1 - Formão de l/8" (( 2,00 
1 - Tesoura para cortar « 4,00 
1 - Alicate de pressão << !l,oo 
1 - Trado 5/8" (( 11 ,00 
1 - Trado ? /8" << 15,0i 
2 - Carrinhos de mão « 9o,oo 
J - Talha patente, 1 tonelada « 320,00 
1 - Bomba tl e ar 903 « 19,oo 
1 - Saca Polla << 80,00 
1 - Groza de 12" « 4,00 
1 - Groza de 8'' << 2,50 
5 ·- Pás, com cabo « 50,00 
1 - Chave de fenda 5/lt"x6 « 4,00 
1 - Chave de fenda 3/16"x3 (( 2,00 

~ -- Carros de ferrG « 
1 - Máquina para furar « 
6 - Lâminas do serra pjferro « 
2 - Enxadas « 
2 - Escalas de alumínio << 

lU - Fôlhas de lixo d'água « 
1 - Nível « 
2 - Talhadeiras 10 << 
1 - Colher para pedreiro n.0 10'' « 
1 - Colher para pedreiro n.• 9" << 
1 - Colher pat·a pedreiro n.0 7" << 
1 - Colher para pedreiro n.• 6" « 
2 - Cantvneiras 10x8 « 
1 - 'l'ôrno de bancada n.0 5 « 
2 - Gt·ampo8 n.0 10 « 
2 - Filtros p/água << 
1 - Faca grande inoxidáYel « 
1 - Faca pequena inoxidável « 
1 - Faca aGmum « 
6 - Escapulas << 
2 - Espanadores << 
I - Queimador aladim P/ ge .. 

ladeira « 
1 - Pol.'ta carimbo grande « 
1 - Porta carimbo pequeno << 
1 - Perfurador « 
1 - Almofada para carimbos « 
2 - Vidros 5mm. 90x50 « 
1 - Ooleção de livros. Moço 

e .Môça « 
1 - Carimbo de borracha << 
1 - Carimbo de borracha «Fls. 

Doc. Via» " 
1 - Carimbo de borracha «TI'» « 

50 - Páginas Brasileiras, l.a 
Edição . << 
50 - A B C, infantil << 
50 -- Cartilhas ensino rápido 

de leitura << 
100 - Crianças do Bra~ il «Car-
tilha» « 
100 - Nova Tabuadas << 

5 - Grozas de lápis <<Fa ber» << 
50 - Canetas esferográfícas 

«Bing» « 
1 - Balde cjtampa plástioa « 
1 - Garrafão plástico << 
1 - Cauista plás tica p/20 

litros << 
1 - Canis ta plistica pj tO litros « 
1 - Canista plás tica p/ã litros 

S6 - Tambores de ferro vasios 
p/200 litros « 

l -- Encerado locomotiva 6x4 << 
TOTA L 

Visto: 

1oo,oo 
3o,oo 
18,00 
lo;oo 
16,oo 
6,00 

1õ,eo 
10,00 

10,0(} 
9,00 
7,00 
fl ,oo 
8,00 

65,00 
40,00 
50,00 
7,00 
3,00 
3,00 
6,00 
6,00 

2o,oo 
40,00 
26,00 
1o,oo 

3,50 
6o,oo 

37,00 
lo,oo 

1o,oo 
lo,oo 

55,oo 
25,00 

5o.oo 

5o,oo 
8o,oo 
72,00 

20.00 
9,20 
5,00 

23,5o 
14,50 
7,70 

180,00 
19o,oo U!o9,4o 

NCrS 43.247,44 

Ft·ancisco Guilherme Pimenta 
Prefeito 

Ev i!ásio Pedro de Lima Ferreira 
Tesoureir·o 

Têrmo de Exame e Reconhecimento n.0 

17/ 70 - de um Trato1· «Massey Fergu
son» 

Aos vinte e oito dias do mês de março de 1970, no 
parque-oficina de MARCOSA S.A., sito à Avenida Senador 
Lemos n.0 1541, nesta cidade, a comissão abaixo assinada, 
designada pelo Senhor Clóvis Penna Teixeira. Represen
tante do Govêrno do Território Federal do Amapá, em 
Belém do Pará, conforme Portaria n.u 004/70-RB de 23 de 
março de 1970, procedeu o exame e recebimento de um 
trator marca «Massey-Ferguson», adquirido pelo Govêrno 
do Território li'ederal do Amapá. O exame procedid o coiJs
tou de inspeção das partes aparentes como: pintura, ban
co, estofamento do banco, pneus, sis t.ema elétrico e seu 
funcionamento, bateria , buziua, luzes, freies, volante, fun
cionamento da embreagem, siatema de di reção e funciona
mento da màquina, tendo a comissão constatado o per
feito runcion11 me nto ressaltando porém que dito ~xame, su
perficial c0mo [oi, não isentou a vendedora da responsabi
lidade por quaisquer ônus resultantes do exame final, em 
Macapá, por parte da Comissão respectiva para efeito de 
recebimento e iueorporação do veículo, no patrimônio do 
Govêrno . 
2. O veíGulo tem aa seguintes earacterístlcas: 

- Trator << Massey-Ferguson >l, modêlo MF-65x, de 80 
HP no motor, Diesel, equipado com motor Perkins, enj eção 
direta, 3 cil in dros, sistema de. engate de 3 pontoa inclu-
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s!ve, cootrôle de pressão, com pneus 750x16 dianteiros e 
trazeiros 13x28, oom pisos trazeiros fixados nas rodas tra
zeiras, motor n.• 20387398, série n.• 1356006363, valGr 
NCr$ 24.542,00, nota fi scal n.o 00827 iérie A, de 11 de mar
«;~o de 1970. 
3. Acompanha o veíouto. um manual de instruções, 
um manual do operador e mapa quadro de manutenção e 
de lubrificação. 
4. Ao final, lavrou-se Oste têrmo que vai assinado 
pelos membro~ da Comissão . 

Belém, 28 de março de 1970 
Raimundo Nonato di Araújo Filho 

Sebastião Expeditú Carmo 
Humberto Gamilo de Brito 

VISTO: 
Clóvis Penna Teix<'ira 

Representante 

Divisão de Segurança e Guarda 
PORTARIA Nº 070/70-DSG 

APROVO: 
General lvanhoé Gonqatves Martins 

Governador 
O Capitão-de-CorvE-ta Luiz Gonzaga Valle, Diretor 

da Divisão do Segurança e Guarda, usando de suas atri
buições legais . e. 

CONSfOERANDO que é dever das autoridaees de 
Trânsito disciplinar e zelar pela segurança do tráfego; 

CONSIDERANDO que o motorista profissiona l Ben
jamin Facundes Quaresma, portador da Carteira Nacional 
de Hahililação n.• 757 e prontuário n.º 7íl, expedida pela 
Impetoria de Trânsito Público do '1'C'rfi tório Federal do 
Amapá, às 02:00 horas do dia 22 de ma rço de 1970, foi 
flagrado dirigindo o caminhão chapa n.0 29-41-AP, em 
frente ao salão MERENGUE, em visível estado de embria
guez alcoólica; 

CONSIDERANDO nioda, que o motorista om aprêço 
dirigindo veículo em estado de em~riaguez alcoólica ou 
sob efeito d~ sut stância tóxica, infringiu disposi tivo da 
Lei n.0 5.108, de 21 de setembro da 196U (Código Nacional 
do Trânsito). 

H.ESOLVE: 
Apreender pelo prazo de sessenta (60) dias a Carteira 

Nacional de Habilitação n°. 757 e prontuário n.'- 771, ex
pedida pela fnspctoria de 'l'rânsito Público do Território 
Federal do Amapá, de Con[ormidade com o Art. 89, item 
lil, da Lei n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código 
Nacional de Trânsito), CGmbinadê com o item Ili do Art. 
181 , do Decreto n.0 ti2.127, de 16 de janeiro dfl 1968 (Re
gulamentação do Código Nacional de Tránsito), a conta r 
do dia 22 de mar~o a 22 de maio rle 1&70. 

Dê-Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete da CheHa de Polícia, em l\lacapú, 06 do 

abril de 1970. 
Luiz Gonzaga Valle 

CCAFN-Diretor da DSG 

Tribunal Regional EleitoTal do 
Distrito Federal 

28 . Zona Eleitoral de Macapá - Segunda Cir
cunscrição - capital do Território Federal do 
Amapá. 

Publicação de Edital de Pedido de 2a. Via. 
O Doutor Antônio Alberto Pacca, Juiz 
Eleitoral desta 2a. Zona de Macapá. ml 
forma da le:l , etc,. 

Faz saber a todos quantos virem ou conhecimento 
tiverem que, deram entrada neste Cartório Eleiteral, os re
qu<?rimentos de 2a. vias de seus títulos em vir,ude de ha
verem perdido involuntàriamente os seus, pelos eleitores se
guintes: -
1 ". - Raimundo de Almeida Martins, 
2". - José Gemes da Silva, 
3°. - Paulo Adolfo Costa, 
4°. - Letícia Mendes Ferreira. 
5°. - Maria Emilia Jasem Jucá, 

Nada Mai s 

bras. solt. tlt. 11.188 
bras. sult. tít. 8.240 
bras. cas. tít. 1!.203 
bras. solt. tít. 1.725 
bras. solt. tít. 10.703 

E, para que chegue ao conhecimento de todos quan
to pos~a interessar, mandou que fôs se expedido o presen
te EDITAL, com o prazo de cinco l5l dias, para s~r publi
cado pela Imprensa Oflclal e afixado no lugar de castume. 
Dado e p3ssado nesta cidade de Macapá, Segunda Circuns
crição - Capital do Território Federal do Amapá , aos se
te dias do mês de abril do ano de um mil novecentos e 
setenta (1.970). 

Eu, Nlno Jesus Aranha Nunes - Escrivão em exer
cício, subscrevi. 

Antônio Al':>erto Pacca 
Juiz Eleitoral 
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C A P 1 TU L O IV 
Do Expediente 

Art. 123 - O Expediente terll a duração improrro
gável de uma hora c meia, a partir da hora fixada para 
o inicio da sessão, e se destina à aprovação da Ata da 
sessão anttrior, à leitura resumida de matéria oriunda rio 
Executivo ou de outras origens a à apresentação de pre
posiçõlls pelos Vereadores. 

Art. 124 - Aprovada a Ata, o P1·esidente determina
rá ao Secretário a leitura da matéria do Expediente, obe
decendo à seguin te ordem: 

i - expediente recebido do Prefeito; 
li - expediente recebido de Diverso!:'; 
IIl - expediente apresentado pelos Vereadores. 

§ 1.0 ·- As proposições dos V creadores deverão ser 
encaru!nhadas, até a hora da scsl!ào, ao Diretor da Secre
taria da Câmara e por êle serão recebidas, rubricadas e 
numeradas, para entrega ao Presidente no início lll a sessão. 

§ 2o. - Na leitura dessas proposições, obeder-se-á à 
seguinte ordem: 

I - projetos de resolução; 
n - projetos de decreto legi slativo; 
III - pro jetos de lei; 
IV - requet·imentos em regime de urgência; 
V - t•equerimentos comuns; 
VI- moções; 
VII - indicações. 
§ s•. - Encerrada a leitura das proposições, nenhu

ma matéria poJcrfi ser apre11entada, ressulvado u caso de 
extrema urgência, J'éconbecida. pelo Plenário, verilicado o 
disposto no § 3°. do art. J 14. -

§ 4o. - Dos documentos apre11entados no Expediente 
serão dadas cópiaF. quando solici taàa R pelos interessados. 

§ 5°. - AS proposições apresentadas s<'guirão as 
normas dos capítulos seguintei sô!.>rc u. matéria. ' 

Art. 125 - Terminada a leitul'a da matéria em pliu
ta, o Presidente ,·erinc&rá. o temi)o rc&tante do Expediente, 
que deverá ser dividido em duas parteR iguais, dedicadas, 
respectivament<·. no Pequeno c ao Grande Expediente. 

§ 1o. - As in!lc rições dos oradores para o Expedien
te serao feitao em livro especial, de pr·óprto punho ou 
pelo 1". Secretário. 

§ 2°. - O Vereador que, Inscrito para falar, não 
se achar presente na ho ra em que lua fôr concedida 1\ 
palavra , perderá a vez e só poderá insorever-se novamen
tu em último lugat· na lista organizada. 

Art. 126 - Durante o Pequeno Expetlientc os Verea
dores inscritos em lista especial terão a palavra pelo pra
zo máximo de 5 (cinco) minutos. para breves comunicações 
ou comentários sôbre a matéria apresentada. 

§ 1o. ·- No pequeno Expediente, enquanto o .nrad~r 
inscrito estiYet· na tri buna, nenhum V f'!'eador podera pedll' 
a palavra «pela ortlem», a não ser paDa comunh:ar ao Pre
sidente que o orador ultrapa sso u o prazo regimental que 
lhe foi concedid o. 

§ 2". - O tempo r~stantc do Pequeno Expfdieute, 
Jnrerior a 5 (cinco) minutos. se rá incorporado ao Grande 
~xpcd!entc. 

Art. 127 - r\6 Grande Expediente. OEl Vereadores 
inscritoiil em lista própria terão a palavra pelo prazo má
ximo de ao (trinta) minutos, para t1·atar de assu.1to de io-
tcrêssc público. . . . 

Parágrafo Uni<'o - Ao orador que fôr mterromp1do 
pelo eucerram.1mto da hora do Expediente, será assegura
do o direito ao uso da palavra em prlmeir·o lugar na ses
silo seguin te, para completar o ten po eonce lido da sessão. 

CAPITULO V 
Da Ordem do Uia 

Art. 128 - Findo o Expediente, por se ter esgotado 
o tempo ou por [alta de oradores, e dccor1·ido o intervalo 
regimental. tratar-SC·á da matéria destinada à Ordem do Dia. 

~ 1 •. - Sorá raaliMda a verifi~ação de p!·esença. e 
a s &ssão somente pt•osscguirá se esttvet· presentC' a maiO
ria absluta dos Vereadores. 

§ 2o. - Não se verificando o quorum regimental , 
o Presidente aguardará 20 (vinte) minutos, antes de dcola
rar encerrada a sessão. 

Art. 129 - Nenhuma proposição poderá ser posta 
em 11iscusslío sem que tenha sid o incluída na Ordem do 
Dia, aom antecedência tlc 24 (viote e quatro) horas do iní
cio da sessão. 

§ 1o. - A Secretaria forne1.1 erá. aos Vereado.r~s có
pias das proposições e parecere&, Qentro do !ntcrsttcio es
tabcleeidu neste artigo. 

<Continua no próximo mímeTo) 


	

